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Artigo 3º - O AFR atualmente designado para exercer fun-
ção fiscal de natureza interna nas unidades codificadas sob os 
nºs 1 a 18 do Anexo I que, em razão deste concurso, for designa-
do para vaga de função fiscal de natureza interna de outra des-
sas mesmas unidades, nela permanecerá, pelo período mínimo:

I - de 3 (três) anos de efetivo exercício, contados a partir da 
data da designação na nova unidade; ou

II - que faltar para cumprir o interstício de efetivo exercício 
em função fiscal de natureza interna, fixado no § 6º do artigo 
3º da Resolução SF 8/98, alterada pela Resolução SF 30/02, que 
lhe couber, desde que este prazo seja superior a 3 (três) anos.

§ 1º - O AFR referido no “caput” poderá solicitar classifica-
ção do seu cargo efetivo para o PFC-10-Sé da DRTC-I, nos termos 
do inciso I do artigo 1º.

§ 2º - A classificação do cargo efetivo que se realizar nos 
termos do § 1º não alcança as vagas da DRTC-I colocadas em 
concurso, conforme o Anexo II.

§ 3º - Na hipótese da unidade codificada sob 18 do Anexo I, 
o disposto neste artigo aplica-se apenas ao exercício de função 
fiscal de natureza interna na sede da DTJ-1-São Paulo.

Demais casos
Artigo 4º - O AFR não enquadrado na hipótese referida no 

artigo 3º que, pelo concurso de remoção, for designado para 
função fiscal de natureza interna nas unidades do Anexo I, per-
manecerá em efetivo exercício na respectiva unidade para a qual 
for designado, pelo período mínimo de 6 (seis) anos, contados da 
data da designação, sem prejuízo da observância do disposto no 
§ 1º do artigo 3º da Resolução SF 8/98, alterada pela Resolução 
SF 30/02, quando couber.

§ 1º - O AFR designado nos termos deste artigo para as 
unidades codificadas no Anexo I:

1 - sob os nºs 1 a 17 e para a sede da DTJ-1 São Paulo, terá 
seu cargo efetivo removido para o PFC - 10-Sé da DRTC - I; e

2 - sob os nºs 18, quando o destino não for a sede da DTJ-1 
São Paulo, e 19 a 22, terá seu cargo efetivo removido para as 
Delegacias Regionais Tributárias que subordinam a área territo-
rial onde se encontram sediadas as respectivas unidades.

§ 2º - A remoção do cargo efetivo que se realizar nos 
termos do § 1º não alcança as vagas das correspondentes Dele-
gacias Regionais Tributárias colocadas em concurso, conforme 
o Anexo II.

§ 3º - No interesse da Administração e a critério de cada 
Delegado Tributário de Julgamento, as vagas indicadas nas 
unidades codificadas sob 18 a 20 do Anexo I poderão ser desti-
nadas às respectivas Unidades de Julgamento.

Do concurso para preenchimento das vagas do Anexo II
Artigo 5º - A remoção do cargo efetivo para as vagas des-

tinadas às Delegacias Regionais Tributárias - DRTs e DRTCs do 
Anexo II, mediante concurso, fica condicionada:

I - ao exercício de função fiscal de natureza interna ou 
fiscalização direta de tributos, no interesse da Administração e a 
critério de cada Delegado Regional Tributário;

II - à permanência do AFR removido, em efetivo exercício 
na respectiva DRT/DRTC, pelo prazo mínimo de 6 (seis) anos, 
contados da data da remoção, sem prejuízo da observância 
do disposto nos §§ 1º e 6º do artigo 3º da Resolução SF 8/98, 
alterada pela Resolução SF 30/02, quando couber.

Parágrafo único - No interesse da Administração e a critério 
de cada Delegado Regional Tributário, as vagas indicadas no 
Anexo II poderão ser destinadas a qualquer de suas unidades, 
inclusive fora da respectiva sede.

I - no PFC-10-Sé da Delegacia Regional Tributária da Capi-
tal - DRTC-I, caso a função interna ou a prestação de serviços 
seja subordinada a unidade localizada na sede da Secretaria da 
Fazenda na Capital;

II - nas respectivas Delegacias Regionais Tributárias - DRT 
ou DRTC, caso a função exercida ou a prestação de serviços 
nelas ocorra; ou

III - nas Delegacias Regionais Tributárias que subordinam 
a área territorial onde se encontram sediadas as unidades das 
Delegacias Tributárias de Julgamento - DTJs ou Representações 
Fiscais - RFs, em que o AFR exerça função interna, exceto na 
hipótese referida no inciso I.

§ 1º - A classificação do cargo efetivo que se realizar nos 
termos deste artigo não alcança as vagas colocadas em concur-
so nos Anexos I e II, exceto na hipótese de que trata o § 1º do 
artigo 3º desta portaria.

§ 2º - O AFR que solicitar a classificação nos termos do 
“caput” ficará impedido de concorrer à remoção para o preen-
chimento das vagas constantes nos Anexos I e II.

§ 3º - Salvo interesse da Administração em sentido contrá-
rio, retornará à unidade de classificação do seu cargo efetivo o 
AFR que presta serviços em caráter não eventual fora dela e que:

1 - não solicite a classificação nos termos do “caput”;
2 - inscrito no concurso de remoção prevista nos artigos 3º 

a 5º, não seja habilitado.
§ 4º - O AFR atualmente designado para o exercício de 

função fiscal de natureza interna, cujo cargo efetivo for classifi-
cado nos termos deste artigo, permanecerá nessa função, pelo 
período mínimo:

1 - de 3 (três) anos de efetivo exercício, contados a partir da 
data da classificação; ou

2 - que faltar para cumprir o interstício de efetivo exercício 
em função fiscal de natureza interna, fixado no § 6º do artigo 
3º da Resolução SF 8/98, alterada pela Resolução SF 30/02, que 
lhe couber, desde que este prazo seja superior a 3 (três) anos.

II - DO CONCURSO DE REMOÇÃO E DO NÚMERO DE VAGAS
Artigo 2º - O número de vagas para o concurso de remoção, 

de função fiscal de natureza interna e fiscalização direta de 
tributos, é de 782 (setecentas e oitenta e duas), distribuídas nos 
termos dos Anexos I e II.

§ 1º - As vagas de cada unidade dos Anexos I e II poderão 
ser acrescidas, em decorrência e no limite das habilitações de 
seus atuais servidores no concurso de remoção para outras 
unidades.

§ 2º - Às unidades do Anexo I com número de vagas igual 
a zero, aplica-se o mesmo procedimento do § 1º, permitindo a 
inscrição de candidatos a essas unidades.

§ 3º - Tratando-se de remoção que resulte saída de AFR 
atualmente designado para exercer função de natureza fiscal 
interna no Departamento de Tecnologia da Informação – DTI ou 
na Diretoria de Informações DI:

1 – na hipótese da remoção envolver exclusivamente 
as unidades DTI e DI haverá compensação, relativamente ao 
ingresso de novos AFRs na área de Tecnologia da Informação, 
das vagas entre estas unidades até o limite de candidatos que 
vierem a ser habilitados;

2 – para as demais unidades codificadas nos Anexos I e II 
implicará, se necessário, remanejamento de vaga para a corres-
pondente Coordenadoria, na hipótese de ocorrer saída sem a 
correspondente entrada de AFR.

Do concurso para preenchimento das vagas do Anexo I - 
Mudança entre Diretorias da Sede

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU II

 Despacho do Diretor, de 01-03-2013
Acolhendo, a decisão da Comissão Julgadora Perma-

nente de Licitação, homologo o Processo licitatório nº PMHGP 
047/2013-PMHGP, referente ao Convite BEC 2091/2013, destina-
do à aquisição de Outros materiais de consumo para uso nesta 
Unidade Prisional, e adjudico o objeto da presente Licitação com 
base no inciso V, do artigo 75, do Decreto 43.277, de 03/07/98 
e Resolução SAP-108 de 20/09/93, na seguinte conformidade: 
- Item 01 à empresa Eletridal Instalações Industriais e Prediais 
Ltda, perfazendo o total de R$ 571,75. Perfazendo um total geral 
de R$ 571,75. Autorizo a despesa, bem como o empenhamento 
a favor das empresas acima mencionadas.

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO PANUCCI - 
MARABÁ PAULISTA

 Comunicado
Convite (OC 380228000012013OC00014). Convite 

006/2013-PMAPA. Foi classificado o item 01 para a firma Sistéc-
nica Com, Imp, Exp de Equip e Suprim de Inform Ltda, o item 02 
para a firma Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda, o 
item 03 para a firma C & M Informática e eletrônica Ltda - ME, o 
itens 04 para a frma Dux Importação e Empreendimentos - Ltda, 
o item 05 para a firma KSL - Comércio e Serviço em Informática 
Ltda - ME e o item 06 para a firma Nelton Rubens Eduardo -ME. 
Fica aberto o prazo de 2 dias úteis da abertura das propostas 
para interposição de recurso. 

 Comunicado
Convite (OC 380228000012013OC00016). Convite 

008/2013-PMAPA. Foi classificado o item 1 para a firma Indús-
tria de Bolas Titã Ltda. Fica aberto o prazo de 2 dias úteis da 
abertura das propostas para interposição de recurso. 

 Comunicado
Convite (OC 380228000012013OC00017) Convite 

009/2013-PMAPA. Foram classificados os itens 02 ,03, 04 e 05 
para a firma Santa Maria Materiais para Construcao Ltda. Fica 
aberto o prazo de 2 dias úteis da abertura das propostas para 
interposição de recurso. 

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA

 Comunicado
Convite (OC 380231000012013OC00025). Deliberou clas-

sificar as demais propostas em ordem crescente de valores, 
conforme segue: Item: 1 1º Autarquia Comércio E Saúde Animal 
Ltda - EPP R$ 5,5000. Item: 2 1º Autarquia Comércio E Saúde 
Animal Ltda - EPP R$ 5,0000. Fica aberto o prazo de 02 dias 
úteis, a contar da publicação no D.O, para interposição de recur-
sos em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea “b”, da 
Lei Federal 8666/93 e suas alterações. O licitante que o desejar 
poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o 
site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na 
opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

 Despacho do Diretor Técnico III, de 15-10-2012
Convite BEC 2395/2013, objeto do Processo 050/13-PT que 

trata da despesa com aquisição de materiais de escritório atra-
vés da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a decisão da 
Comissão Julgadora Permanente de Licitação, quanto ao resul-
tado final da grade, Homologo o referido certame e Adjudico o 
objeto da presente Licitação da seguinte maneira: Item: 12- a 
favor da empresa Parque Distrib. De Suprim. P/ Escr. E Inform. 
Ltda, no valor total de R$ 827,00. Item: 3,5,6,9,17 - a favor da 
empresa Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez ME, no valor total 
de R$ 170,73. Item: 2,4,10,11,16 – a favor da empresa Sigma 
Dist. Materiais P/ Escritorio Ltda EPP, no valor total de R$ 119,53. 
Item: 7 – a favor da empresa Lepok Informatica e Papelaria 
Ltda, no valor total de R$ 65,92. O total Geral desta aquisição 
é R$ 1.183,18.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Contrato
Contrato DC 006/13P022/13 - Processo 022/2013
Contratante: Plínio de Aquino Gomes
Contratada: CR De Presidente Prudente
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(FUNAP)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 24 meses - Vigência: 15-02-2013 até 14-02-2015
Data da Assinatura: 15-02-2013
Valor estimativo: R$ 68.715,36

 Fazenda
 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Extrato de Contrato
Processo 23686-70233-2013 - Contrato 23673-SAAC-

00020-2013
Parecer Jurídico 0059/2013
Contratante: 200147-DEPTO.SUPRIMENTOS ATIV.COMPLE-

MENTARES
Contratada: SEVEN FIRE TERCEIRIZAÇAO E SERVIÇOS LTDA-

EPP
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E ATENDIMENTO DE EMERGÊN-
CIA EM EDIF. E EVENTOS, COM A EFETIVA COBERTURA DOS 
POSTOS DESIGNADOS.

Vigência: 1/3/2013 a 30/6/2014
Valor total: R$ 866.831,00 - Valor do exercício (2013): R$ 

577.887,30 - Exercício seguinte (2014): R$ 288.943,70
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 1/3/2013
Obs.: Pregão Eletrônico NCC 02/2013

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT-21, de 01-03-2013

Disciplina o concurso de remoção de Agentes 
Fiscais de Rendas, como medida preparatória para 
o ingresso de novos integrantes na carreira e dá 
outras providências

O Coordenador da Administração Tributária, considerando 
a conveniência e a necessidade de possibilitar a remoção para 
os atuais ocupantes do cargo de Agente Fiscal de Rendas - AFR, 
com o objetivo de ajustar o quadro de lotação, em razão do con-
curso de ingresso em andamento, expede a seguinte disciplina 
específica para a realização do concurso de remoção:

I - DO AJUSTE DE CLASSIFICAÇÃO
Artigo 1º - O Agente Fiscal de Rendas - AFR que, à data da 

edição desta portaria, esteja designado para o exercício de fun-
ção fiscal de natureza interna ou prestando serviços em caráter 
não eventual fora da unidade de classificação do seu cargo 
efetivo poderá solicitar a classificação desse cargo:

18Fev2013 21563 235,00 Aguia Cereais Bauru Ltda Me
18Fev2013 21564 235,00 Aguia Cereais Bauru Ltda Me
18Fev2013 21565 8.452,40 Marcelo Rodrigo Lazzarini - Epp
18Fev2013 21566 5,37 Trivale Administracao Ltda
20Fev2013 22343 89,25 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me
20Fev2013 22344 1.560,00 Laticinios Novo Mirante Ltda.
20Fev2013 22345 3.816,25 Cia Ultragaz S/A
20Fev2013 22346 250,00 Vanusa Batista Messa
20Fev2013 22347 250,00 Mauro Pereira Nunes
21Fev2013 22799 2.395,60 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda
21Fev2013 22800 780,00 Laticinios Novo Mirante Ltda.
21Fev2013 22801 952,75 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda
21Fev2013 22802 1.391,00 Comercial de Cereais Demarque Ltda
21Fev2013 22803 361,28 Empresa Brasileira de Correios e Telegr
21Fev2013 22804 2.203,22 Telefonica Brasil S.A.
22Fev2013 23314 285,00 Mix Bru Comercio de Alimentos Ltda.- Ep
22Fev2013 23315 310,96 Comercial Mascote de Prod. Alimentic Lt
22Fev2013 23316 1.001,00 Comercial Mascote de Prod. Alimentic Lt
22Fev2013 23317 235,00 Aguia Cereais Bauru Ltda Me
22Fev2013 23318 235,00 Aguia Cereais Bauru Ltda Me
22Fev2013 23319 113,85 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Lt
22Fev2013 23320 510,00 A & A Comercial Ltda Epp
22Fev2013 23321 360,00 A & A Comercial Ltda Epp
22Fev2013 23322 2.812,50 Flesh Mall Ltda. - Epp
22Fev2013 23323 924,00 Comercial Mascote de Prod. Alimentic Lt
22Fev2013 23324 3.093,75 Comercial Mascote de Prod. Alimentic Lt
22Fev2013 23325 7.964,00 Marcelo Rodrigo Lazzarini - Epp
25Fev2013 23913 89,25 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me
25Fev2013 23914 2.825,10 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
25Fev2013 23915 260,00 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
27Fev2013 24563 1.376,00 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda
27Fev2013 24564 1.491,60 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda
27Fev2013 24565 3.851,75 Cia Ultragaz S/A
27Fev2013 24566 300,00 Alessandro Teixeira da Silva
28Fev2013 25062 2.825,10 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
28Fev2013 25063 4.417,50 Expresso de Prata Ltda

 PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE LUCENA - 
MARTINÓPOLIS

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de feverei-

ro/2013 em cumprimento ao Artigo 2º da Lei 7.857/92.
Data Ob Pd Credor Valor
01Fev2013 16313 2013Pd00100 Cia Ultragaz S/A 5.566,40
01Fev2013 16512 2013Pd00112 Diarias/Aj.De Custo 846,08
04Fev2013 16835 2013Pd00061 Comercial Mascote de Prod. Alimentic Lt 29.955,40
04Fev2013 16836 2013Pd00062 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 663,25
04Fev2013 16837 2013Pd00113 Diarias/Aj.De Custo 1.350,48
06Fev2013 17586 2013Pd00058 Angelo Martins Mercearia 900,00
06Fev2013 17587 2013Pd00060 Micron Generos Alimenticios Ltda 6.105,60
06Fev2013 17588 2013Pd00129 Diarias/Aj.De Custo 34,87
06Fev2013 17589 2013Pd00130 Diarias/Aj.De Custo 695,95
07Fev2013 18104 2013Pd00054 Delcide Dominato - Me 554,40
07Fev2013 18105 2013Pd00056 Sao Joao Alimentos Ltda 3.352,50
07Fev2013 18106 2013Pd00059 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda 754,00
08Fev2013 18656 2013Pd00055 Nutramil com de Alimentos Ltda Me 16.082,00
08Fev2013 18657 2013Pd00057 Flesh Mall Ltda. - Epp 18.360,00
08Fev2013 18658 2013Pd00141 Marcos Rogerio Martins Costa 1.000,00
08Fev2013 18659 2013Pd00142 Izabel Cristina Marion Correia 1.000,00
13Fev2013 18889 2013Pd00049 Meridional Distr.De Prod.Quim.Ltda 406,00
13Fev2013 19423 2013Pd00052 Roberto Ferreira & Resende Ltda. 380,36
13Fev2013 19424 2013Pd00053 Flic Alimentos Ltda Epp 1.385,70
13Fev2013 19425 2013Pd00064 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.279,20
13Fev2013 19426 2013Pd00065 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 711,76
13Fev2013 19427 2013Pd00066 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.968,00
13Fev2013 19428 2013Pd00068 Angelo Martins Mercearia 900,00
13Fev2013 19429 2013Pd00073 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 930,30
14Fev2013 20264 2013Pd00067 Delcide Dominato - Me 554,40
14Fev2013 20265 2013Pd00074 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Lt 1.736,20
15Fev2013 20776 2013Pd00051 Str Comercial Ltda 4.750,00
15Fev2013 20777 2013Pd00063 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 4.496,45
15Fev2013 20778 2013Pd00069 Flesh Mall Ltda. - Epp 9.144,00
15Fev2013 20779 2013Pd00070 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 984,00
15Fev2013 20780 2013Pd00071 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 137,50
15Fev2013 20781 2013Pd00072 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 8.339,95
15Fev2013 20782 2013Pd00075 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me 1.856,30
15Fev2013 20783 2013Pd00076 Aparecido Roberto Xavier de Oliveira - 3.511,20
15Fev2013 20784 2013Pd00149 Telefonica Brasil S.A. 1.439,23
18Fev2013 21401 2013Pd00080 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.098,80
18Fev2013 21402 2013Pd00125 Trivale Administracao Ltda 493,77
18Fev2013 21403 2013Pd00126 Trivale Administracao Ltda 2,48
18Fev2013 21404 2013Pd00127 Trivale Administracao Ltda 1.326,53
18Fev2013 21405 2013Pd00144 Caiua Distribuicao de Energia S/A 4.933,22
19Fev2013 21833 2013Pd00134 Caiua Distribuicao de Energia S/A 27.077,18
19Fev2013 21834 2013Pd00167 Diarias/Aj.De Custo 1.581,74
20Fev2013 22238 2013Pd00081 Angelo Martins Mercearia 900,00
20Fev2013 22239 2013Pd00082 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.312,00
21Fev2013 22711 2013Pd00089 Delcide Dominato - Me 554,40
22Fev2013 23219 2013Pd00087 Flesh Mall Ltda. - Epp 9.144,00
22Fev2013 23220 2013Pd00088 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Lt 1.736,20
22Fev2013 23221 2013Pd00090 Assad Ali Sammour-Me 14.106,25
22Fev2013 23222 2013Pd00095 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.312,00
22Fev2013 23223 2013Pd00097 Tatiane Mayumi Akutagawa - Me 1.856,30
22Fev2013 23224 2013Pd00098 A & A Comercial Ltda Epp 2.264,80
22Fev2013 23225 2013Pd00099 A & A Comercial Ltda Epp 60,00
25Fev2013 23782 2013Pd00096 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.476,00
25Fev2013 23783 2013Pd00166 Cia Ultragaz S/A 6.567,50
26Fev2013 24146 2013Pd00189 Simone Sanches Cristovao 1.000,00
26Fev2013 24147 2013Pd00190 Danielle Cristine Tudisco Naufal 400,00
27Fev2013 24492 2013Pd00102 Angelo Martins Mercearia 900,00
27Fev2013 24493 2013Pd00103 Lacticinio Irmaos Carlucci Ltda 1.312,00
27Fev2013 24494 2013Pd00104 Angelo Martins Mercearia 200,00
27Fev2013 24495 2013Pd00184 Empresa de Transportes Andorinha S.A 1.297,56
28Fev2013 24971 2013Pd00105 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Lt 1.736,20
28Fev2013 24972 2013Pd00106 Delcide Dominato - Me 554,40
28Fev2013 24973 2013Pd00108 A & A Comercial Ltda Epp 2.264,80
28Fev2013 24974 2013Pd00179 Auto Posto Estrela de Martinopolis Ltda 763,00
28Fev2013 24975 2013Pd00180 Auto Posto Estrela de Martinopolis Ltda 418,50

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados durante o mês de 

fevereiro do ano de 2013, em cumprimento ao artigo 2.º da 
Lei 7.857/92.
DT.PAGTO- ORD.BANCÁRIA -CREDOR- IMPORTÂNCIA - PROCESSO
07-02-2013-2013OB17974 - Elektro Eletricidade e Serviços S/A - 6.056,50 -008/2009-
PNC
13-02-2013-2013OB19161 - Elektro Eletricidade e Serviços S/A - 3.398,26 -019/2008-
PNC
14-02-2013-2013OB20163 - Elektro Eletricidade e Serviços S/A - 27.246,84 - 
019/2008-PNC
04-02-2013-2013OB16730 - Companhia Ultragaz S/A - 4.231,60 - 293/2012-PNC
04-02-2013-2013OB16731 - Companhia Ultragaz S/A - 2.201,00 - 293/2012-PNC
13-02-2013-2013OB19162 - Companhia Ultragaz S/A - 2.627,00 - 293/2012-PNC
13-02-2013-2013OB19163 - Companhia Ultragaz S/A - 3.905,00 - 293/2012-PNC
15-02-2013-2013OB20670 - Companhia Ultragaz S/A - 3.674,25 - 293/2012-PNC
15-02-2013-2013OB20671 - Companhia Ultragaz S/A - 2.041,25 - 293/2012-PNC
22-02-2013-2013OB23096 - Companhia Ultragaz S/A - 3.809,15 - 293/2012-PNC
22-02-2013-2013OB23097 - Companhia Ultragaz S/A - 2.240,05 - 293/2012-PNC
26-02-2013-2013OB24120 - Companhia Ultragaz S/A - 2.186,80 - 293/2012-PNC
26-02-2013-2013OB24121 - Companhia Ultragaz S/A - 859,10 - 293/2012-PNC

Dos critérios para o preenchimento das vagas
Artigo 6º - O exame das opções de interesse, nas vagas constantes dos Anexos I e II, observará os seguintes blocos como ordem 

de prioridade de classificação, para os candidatos habilitados:

Bloco Situação do candidato na data de publicação desta Portaria 
1º Exercício em função fiscal de natureza interna em unidades 

sediadas na Capital, há mais de 6 (seis) anos. 
2º Exercício na Fiscalização Direta de Tributos em unidades sediadas 

na Capital. 
3º Exercício em função fiscal de natureza interna em unidades das 

DRTs 12, 13 e 14 e UJs de São Bernardo do Campo, Guarulhos e 
Osasco, há mais de 6 (seis) anos. 

4º Exercício na Fiscalização Direta de Tributos nas DRTs 12, 13 e 14. 
5º Exercício em função fiscal de natureza interna em unidades 

sediadas na Capital, nas DRTs 12, 13 e 14 e UJs de São Bernardo 
do Campo, Guarulhos e Osasco, há mais de 3 (três) e até 6 (seis) 
anos. 

6º Exercício em função fiscal de natureza interna nas DRTs 2 a 11, 15 
e 16, nas DTJs 2 e 3 e suas respectivas UJs, na UJ de Santos e nas 
RFs-Campinas e Bauru, há mais de 3 (três) anos.  

7º Exercício na Fiscalização Direta de Tributos nas DRTs 2 a 11, 15 e 
16.  

8º Exercício em função fiscal de natureza interna em unidades 
sediadas na Capital, em DRT (Capital e interior), nas UJs de Santos, 
São Bernardo do Campo, Guarulhos e Osasco, nas DTJs 2 e 3 e 
suas respectivas UJs e RFs-Campinas e Bauru, há até 3 anos 

§ 1º - Poderá ser adicionado:
1 - para fins de equiparação e enquadramento nos blocos 

“3º” ou “5º” do “caput”, o tempo de exercício do candidato 
em função fiscal de natureza interna em unidades da sede da 
Secretaria da Fazenda ou em Delegacia Regional Tributária da 
Capital - DRTC, conforme o caso;

2 - para fins de equiparação e enquadramento no bloco 
“6º” do “caput”, o tempo de exercício do candidato em função 
fiscal de natureza interna em unidades da sede da Secretaria da 
Fazenda ou em Delegacia Regional Tributária da Capital - DRTC 
ou nas Delegacias Regionais Tributárias 12, 13 e 14 e UJs de 
São Bernardo do Campo, Guarulhos e Osasco, conforme o caso.

§ 2º - Os períodos de tempo referidos neste artigo contar-
se-ão de 01-07-1999 até a data da publicação desta portaria, 
sendo admitida a soma de períodos não contínuos de exercício 
em função fiscal de natureza interna.

§ 3º - Caso seja necessário adicionar períodos de tempo 
anteriores a 01-07-1999, para fins de enquadramento em 
qualquer dos blocos referidos no “caput”, o candidato declarará 
a existência desse tempo no formulário de inscrição, que ficará 
sujeito a comprovação posterior.

§ 4º - Eventuais inconsistências apresentadas nos dados 
de cadastro deverão ser comunicadas, pelo candidato, até o 
dia 02-04-2013, ao Departamento de Recursos Humanos - DRH 
ou às respectivas Divisões Regionais de Administração - DRAs, 
mediante correspondência eletrônica - e-mail, para as devidas 
correções.

§ 5º - As comunicações efetuadas após o prazo de que trata 
o § 4º não serão consideradas para efeito deste concurso.

Artigo 7º - Os candidatos componentes de cada um dos 
blocos referidos no “caput” do artigo 6º, cuja origem seja o 
exercício de:

I - função fiscal de natureza interna, serão ordenados, para 
fins de prioridade de classificação, em ordem decrescente de 
percentual do Pró-Labore que lhe é atribuído pela função que 
exerce, sendo utilizados para desempate, sucessivamente, os 
seguintes critérios:

a) maior tempo de exercício no cargo de AFR;
b) maior idade do candidato;
II - fiscalização direta de tributos, serão ordenados, para 

fins de prioridade de classificação, em ordem decrescente e 
sucessivamente, de acordo com os critérios fixados nas alíneas 
“a” e “b” do inciso I.

Artigo 8º - O candidato que concorrer às vagas previstas 
nos Anexos I e II submeter-se-á a análise prévia por parte do 
responsável pela unidade pretendida, podendo ser convocado, 

por meio eletrônico, para entrevista, com a finalidade de aferir 
sua aptidão para o exercício da respectiva função ou atividade.

§ 1º - Para atender a finalidade referida no “caput”, o 
responsável pela unidade pretendida, poderá ainda:

1 - submeter o candidato à aplicação de questões, objetivas 
ou não, envolvendo conteúdo técnico pertinente à função ou 
atividade;

2 - aplicar questionário específico quanto à disponibilidade 
do candidato para exercer funções ou atividades, segundo o 
interesse ou necessidade da unidade;

3 - considerar o currículo e o histórico funcional do can-
didato.

§ 2º - Após a análise referida neste artigo, caso o candidato 
não seja selecionado para o exercício da função ou atividade 
para a qual se candidatou, serão apreciadas as demais opções 
constantes em sua inscrição, nos moldes previstos no “caput” e 
§ 1º, se for o caso.

§ 3º - O candidato convocado que não comparecer à 
entrevista ou não se submeter à aplicação das questões refe-
ridas neste artigo, terá sua opção para a respectiva função ou 
atividade desconsiderada.

Da inscrição no concurso
Artigo 9º - O AFR solicitará a classificação do cargo efetivo 

nos termos do artigo 1º ou se inscreverá no concurso de que 
tratam os artigos 3º a 5º, no período de 18 de março a 05-04-
2013, mediante o preenchimento dos seguintes formulários 
eletrônicos que serão colocados à sua disposição na Intranet da 
Secretaria da Fazenda:

I - Formulário Modelo 1 - para a classificação do cargo 
efetivo de que trata o artigo 1º, observado o seu § 2º;

II - Formulário Modelo 2 - para concurso nos termos dos 
artigos 3º a 5º.

§ 1º - O AFR poderá solicitar a classificação do cargo efetivo 
nos termos do artigo 1º ou se inscrever no concurso de remoção 
de que tratam os artigos 3º ao 5º, ainda que esteja cumprindo 
os prazos estabelecidos na Portaria CAT-210, de 16-10-2009.

§ 2º - O AFR designado para exercer função fiscal de natu-
reza interna nas áreas de Tecnologia da Informação, observado 
o disposto no Edital de Abertura de Inscrições – DRH 07/2009:

1 – não poderá participar do concurso de remoção de que 
trata o artigo 5º;

2 – poderá:
a) solicitar classificação de seu cargo nos termos do artigo 1º;
b) na hipótese prevista no artigo 3º, concorrer para o pre-

enchimento das vagas que resultarem em decorrência da saída 


